
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
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CONTRATO N'06/2022
PROCESSO ADMIMSTRATTVO N' 2021.1 103.078

Contrato de prestação de serviços de consultoria
financeir4 que entre si fazem de um lado, o Município de
Boquim e do outro a empresa A DE SOUZA
ASSESSORIA EMPRESARIAL, na forma abaixo.

O Município de Boquim, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Dr. José Maria de
Paiva Melo,rf 26, Centro, Boquim, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o no 13.097.06810001-82,
neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. ERALDO DE AI\DRADE SAIITOS, brasileiro, residente
e domiciliado nesta cidade de Boquim, Estado de Sergipe, no final subscrito, doravante denominado
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa A DE SOUZA ASSESSORIA EMPRESARIAL, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 22.625.57410001-98, com sede na Avenida T2, no

471, Quadra 91, lote 01/03, Sala 51 1 - Condomínio Focus Business - Bairro Setor Bueno, Goiania/GO -
CEP 74.210-010 representado pelo Sro AILTON DE SOUZA, portador do CPF n' 059.017.031-70,
doravante denominado de CONTRATADO, ajustam e celebram entre si, o presente contrato
adminisfrativo de prestação de serviços técnicos especializados, que se regerá pelas cláusulas abaixo
pactuadas:

cLÁusuLA PRTMETRA - DA F',U1\IDAMENTAÇÃO

1.1 - Este contrato decorre de Processo de Inexigibilidade n' 0512022, amparado pelo art. 25,1I clc o art.
13 da Lei 8666193 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGI]}IDA - DO OBJETO

2.1 - Contratação de Serviços de Assessoria Técnica Especializada em recuperação de receitas referente
ao período não atingido pela decadência (últimos cinco anos) referente ao Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza - ISSQN, incidentes sobre serviços prestados pelos bancos e Instituições financeiras,
realizados neste município e não declarados à Fazenda Municipal, com atuação no município de
Boquim/SE.

cLÁusuLA TERCETRA - DESCRTÇÃo oos sERvrÇos

a) Análise da condição e legislação tributária do Município;

b) Determinação dos passivos relativos a recuperação de créditos tributários;

c) Identificação dos postes de energia estabelecidas dentro dos limites do município de Boquim com
levantamento através de bases cartográficas e de GPS - Global Positioning System;

d) Formatação dos dados para composição do cadastro técnico Municipal;

e) Adequação dos créditos conforme critérios legais e identificação das hipóteses de recuperação;

0 Tratamento dos dados obtidos mediante o uso da metodologia e sistema informatizado para
auxiliar a coleta a digitalização a organização e crítica dos dados, a apuração dos já recolhidos e

daqueles por apuraÍ, na identificação e quantificação dos direitos do
visados.

tributos

\-/

cLÁusuLA eUARTA - cofDrÇÕns un PAGAMENTo
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ceÁusut ^lQuÁ Tá,-c€NuÇô-§s DE rÁGÀilI$t{po

4.1 - O nalon globat tsümdo se$ ryrfualenüE a uq perffirüral de 20olr(vinte por cento)
percehidopeloM-uuicípio em codormidade á *esdaÉo n',íÊ3 de 13 doJunho de 2slg do

PrÂçsk,JosélvlariâdeF*ivaMdo-Ceúo ctsP-49-36CI.0ffi-TeL(?9)364s-191g-BoquimisE
wrrw..hoquftn se"gov.h

do montantc

\./

TCD/SE, os
qaai* deverfu se,r aprovador peta FREFEITU'RA MTJNICIPÀL DE BOQUIM e arcalizados á épca da
c*rrs gffihs"

§I" 4 pqgmto dâs obri$#§s relati$q$ so soffiâto deqrÊ oüÊdêr€r e clF-tp{it Ê ordafl cronológica das
dntss .l*s resreotrvae exigências, a teor do $tc ffi o üt F $ r, inciso m,'C" Lei n" 4.320/',I g6õ, ar,t. s"
e ?', § 2o, inciso ltr, dâ [,ei no S.666/93 e ser ryresermdo pda rÁütretâds relat&io das atiüdades
dpsenvolvidas (*fltwajul$dâ e çxtraúo do rnsod daeur conta eepecifica do À{qnicÍpio).

$X" ' Bara fazet ju* ro pognrleÍrto, a CONTRATÁDA dev# apr«emar, irrnramente cfilr o dosunpqnto de
ccbmuçâ, Frona de regrtlaiffe pam oün as Sazds Fedral e h[rnnicipl, pmv:a de regulaidade
pÊrãnts o FGT§ * CRF, além da CDNT,

§§o - NemhuÍÍl pagre!Êrto semà sf.tuâdo à CONTRATADA ft{lrrsmro hqrúer pÊmdêEsk de liquidação de
obripção fimceira, cm virhldÊ de palidade ol imdinptfuie couÍratrnl.

§4o - Nâo hev. wb hip,âtcse alguma, pagaolouto artecipmdo,

§5'- Os feços scrão fixos e irrejustáveis, úrmt€ o perí& cffitÍatado.

§C" - Iq caso de.aturso & pagamerto, será utilido" pm atualizanfu do vak mcioqado io cnryt
dgta Clfusrls, o hdicê l-Iacioml de Preços m ensumidor- INPC/IBGE"

cr.ilusur,e QUIDíTA - IIÁ vrGâNcIA

§.I - O prescnte cmtraüo t€rri prazo de vigfua de I2 {doae; BíEÉüi contados a Jls.Í{ir da aÍa de
âssinaturl do Insmmgrto Contraual.

Parágrafo único - O p,razo emtraúml acigm rrwiondo podefiá ser, excepciwlrnsEte, 6orrogado na
oeorrêncio das hlp es prer,istas uos insi§os do âú S? da l-si nr,8,;66&93, .

c'r,Ágstfl,a §ffifa - DA ÊT{tcüÇÃo Do§ §wmÇo§

6.I .Osserviçosdevorãoserê*êcutadosemrconfrrmidade mohoJeüoBldcreProBmtaapreeentada,
ç s sar rec€üififfiÍo dâr-se-á de rcordo corn o dirpoeto no art- 7!,Í, a e á, da Leí n"" g:6661g1-

G,Âtl§lr sÉtup*-MD*
r) Prestar os ecrrriçs de diligcncia e pfci$o, crmprtgo as ntrmâs do contrato;.

bl A COI'ITkÀIADA deirsá €u(wutar oo wtiç4 d# rro presee hiefs e o{Ínos gue,
porvatum, vcmhaÍaa se.fazor reegeárim os fuorrer do pcrí€r@

c) Extrtúar fielnsrte o @ieto eontramdo e opa e*ipd*-
d) Não msferir â ouhem, no todo ou em p@, o Coarmo {klnâíto com a ConuâÍâste, sem prériria c

muência

cffiorltr§rlL ou t§tâl oü par ÍqL bem'cotuu a fu$o,'cisão
wtrprúuia e nxssssa anuMdo Conffiute.
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§§"rÂ§oü§ §ERGIPE
PREFEIIII*A urnqCtpar DE DoEurM

f, M;aotet asran& toda tnrocrr@ e Csrtuo, as curdições inicialw
regularidde fiscal;

de

g) Rêlatm por escrito a Êffi dniniffio toda e qudqrm irre$ilâÍftfâde úsÊrrlladâ em detrirnento da
p-r$f$h doisryi,gqsi

h) Rsssú€jf a estrprefeihua s rralor cryen@te irdenizações ou {espsas
Íi ettâ iryoofa por eutoridado rsxqpstffiâe, eÉ & pela cmúafad4 de leis,
d#€tos ou rvgnlumtos Íel&iffidos am serviços Fsstfidüs;

CT.ÁÜ§-UI"A orÍAVÁ. DCIrAçÃo onçÂIilE[lITÁaIA

8,1 - As deqrsâs eom o pâgÊmeofio do rtferido objêúo esÉão Ffevi@ ro xçanreufo da Frcfeiturq
conforrne classificação orçawrtfuia &talhú abaixo:

cuíusule NoNA - fl§rcALIzJrÇÃo

9-l - A fiscalizâção dos sertiçoo scrrâ atrav& da Suetaria MrIniciFI de Àdminisraçãs e Finanças &sta
hefsiüEaaÍrâvés dssçÍviôer GILMARRIB§IfiODHIE§U§" CfFno?34.967.é25!00,loÉadono sgtsr dB
ributos.

cr,Áumr"A DÉCITIA- I}A nEsCI§Ão

I0.1. A PREF'EII'IIRA podÊÍá resciodir o Cmtdo, & inupelaçâo jdicial, sem que
assistâ à COt{fií"6,*TÂDÂ direito a indenizaçãonG rcguiÍlt€§ easôE$:

a) fal&teiã, murilata ou di$olu@ daConEeda, rqueridas, ltomologdes orr decretadas;
b) fur infução * quatryer des Cl&rf,*§ qlusâdq
c) Subuq@o de prte do objeto cotraural, m právia qru&lci*.da PR§FEffiJRÀ

I0.2. À PR§FUITLIRA pM airda rescindk o Corüato * *ornfuiu de quaisquer das hipóteBcs
previstas nos trt 77 a 80 daki n" 8.6&6193"

CLAU§I}III DÉ,CIMA PRIMEIRÂ- DÂÍ} PEI{ALIDÁI}E§

1l.l - Pela iner(ecuÉototal ouparcial eÍô CffiÍatq a,{dmiofutmçãopoderáaplicarà CONTRÂTADA.,
gÊf,AdidÉ,a xrévna &ftra e sq@ a e,$eo#o eh ft14 mol&, *s,§êgÊItrÍrs penafd*e*:

t- Advert8nciq;
il - Mslaââ funraprcvis*a noparúgrê&primeim;
III - §uspamâo pq até 02 {dois} anoa do dreito de tiçim e contrrtâr coÍn a Adrnfuristração;
Iy - D@ma@ & iaidoneidãdÊ pga licitar oü cgnMâr oom a Àdmioistração Rrbtica nm
doinciso IV do at 8? da Léi n" 8.66ff93.

t/3 (rm
l% (um

terço) do valor da
ptr ocrtto) pot dl4

o valor da reryectha Nota ds Erlpenho, oquc uãô iryditÉ, actit&io ds Âdmidsuâçf,oMunicipü

PraRDr,IodMaÍia&PsivaMelo-Cçntro C[?-49.3@{m-?.Lffg}36aS-19t9-BoqutuB1§E
wçntr..boquirusÇ; grov.b,r
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PRETEXTI,&Áâfit NrCIP,r-tEB@l]IM

â apli§@o das demais sanç6es a que se Ísftre êsúa Clfuúuh, pod@do
pegaxnomtos devidoe pelo CONTRÂTAIIT*, ou cúra& diretamente
jndicidme*tc-

CI"(USUI,I. DÉCIMA §EGUNDA - Irc FoRo

t

& dos

v

da arnpeq anúgáwl ou

l2"l - O foro da C-utniq de BpqpiÍtr, M o @têiltÊ pm dirimir dúí$idas ou quesrõês oriundas da
irmbservârxciê desúe couhato

E, por ostÊÍem dê asorsq ju# o cffiME ssshsm as pÊÍB o púesffiE .ffio, cm 02(duas) vias de
iguel üÉor e @ ü çü uma úniss §nelid* c gfç-,fto, fn$ffiÊ{re oasr ru Ssteüqryhss ahixo traascritas.

eoçirrfSE, 03 &jaueiro de 2022.

sÂr{To§

ADts
colrr'*ArÂDá,

ffiS?,BhíUN}IA§:

\; .ffi,ô,o futÀ \r\** tB,i*n*. ,, cprft{F'r 101, $,lG,,ÉJt.6Í

CFf/Irffi: O.4? tBq q 5- 3G
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